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4 — Na assistente administrativa Anabela Freire Tomé, responsável
pela Unidade de Recursos Humanos:

a) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados
no processo individual dos funcionários e agentes, bem como
a restituição de documentos aos interessados;

b) Assinar certidões e declarações solicitadas ao serviço de pes-
soal referentes a informações sobre os respectivos requerentes
que não envolvam complexidade ou dúvidas;

c) Confirmar as condições legais da progressão dos funcionários
e agentes;

d) Mandar apresentar os funcionários à junta médica, nos termos
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;

e) Ordenar a destruição de documentos referentes a concursos,
nos termos do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho;

f) Despachar toda a correspondência inerente à tramitação pro-
cessual de concursos de pessoal;

g) Despachar e assinar toda a correspondência relativa ao expe-
diente geral do serviço.

A presente subdelegação produz efeitos a 14 de Maio de 2004,
ficando desta forma ratificados todos os actos entretanto praticados.

27 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José António Trindade Constante.

Hospital de Cândido de Figueiredo

Aviso n.o 6779/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para provimento de um lugar de assistente principal, ramo de
laboratório, da carreira técnica superior de saúde. — 1 — Faz-se público
que, por despacho do conselho de administração do Hospital de Cân-
dido de Figueiredo, Tondela, de 14 de Junho de 2005, se encontra
aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de
acesso para provimento de um lugar na categoria de assistente prin-
cipal, ramo de laboratório, da carreira técnica superior de saúde do
quadro de pessoal do Hospital de Cândido de Figueiredo, Tondela,
aprovado pela Portaria n.o 749/87, de 1 de Setembro.

2 — Validade — o concurso é válido para o provimento do lugar
posto a concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 414/91, de 22 de Outubro, 241/94, de
22 de Setembro, 501/99, de 19 de Novembro, e 213/2000, de 2 de
Setembro.

4 — Conteúdo funcional — competem aos assistentes, área de labo-
ratório, as funções constantes do n.o 1 do artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 414/91, de 22 de Outubro, com a alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.o 501/99, 19 de Novembro.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se no Hospital
de Cândido de Figueiredo, Rua do General Humberto Delgado,
3460-525 Tondela.

6 — Vencimento — o vencimento é o estabelecido no mapa anexo
ao Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro, e as con-
dições de trabalho e regalias sociais são as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — os candidatos devem satisfazer os requi-

sitos constantes do artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de
Setembro;

7.2 — Requisitos especiais — de entre os assistentes com pelo
menos três anos de bom efectivo de serviço na categoria, nos termos
previstos no n.o 1 do artigo n.o 7 do Decreto-Lei n.o 414/91, de 22
de Outubro.

8 — Métodos de selecção — avaliação curricular, nos termos do
n.o 3 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro.

8.1 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
do candidato no ramo da actividade para que o concurso é aberto
com base na análise do respectivo currículo profissional.

8.2 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constarão de acta, sendo a mesma facul-
tada aos candidatos sempre que solicitada.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, em papel de formato A4, dirigido à presidente do conselho
de administração do Hospital de Cândido de Figueiredo, Tondela,
e entregue no Serviço de Pessoal (das 11 horas às 12 horas e 30 minutos
e das 16 horas às 17 horas e 30 minutos), podendo ainda ser enviado
pelo correio, com aviso de recepção, o qual se considera dentro do
prazo desde que expedido até ao termo do prazo fixado para a morada
referida, dele fazendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, filiação,
naturalidade, nacionalidade, estado civil, residência, código

postal, telefone, número e data do bilhete de identidade e
serviço que o emitiu e situação militar, se for caso disso);

b) Especificação das habilitações literárias e profissionais;
c) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o

requerente esteja vinculado;
d) Identificação do concurso mediante referência ao número e

à data do Diário da República onde se encontra publicado
o aviso de abertura;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
especificar para melhor apreciação do seu mérito;

f) Identificação dos documentos que instruam o requerimento;
g) Declaração, sob compromisso de honra, em como possui os

requisitos gerais de admissão previstos no n.o 7.1 deste aviso.

10 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo da posse das habilitações literárias;
b) Documento comprovativo da posse da habilitação profissional

que lhe confere o grau de especialista no ramo de actividade
para que é aberto o presente concurso;

c) Três exemplares do curriculum vitae;
d) Declaração do tempo de serviço na categoria, na carreira

e na função pública, emitida pelo serviço de origem, com-
provativa da existência e natureza do vínculo à função pública,
em anos, meses e dias;

e) Classificação de serviço dos últimos três anos.

11 — Poderá o júri, quando entender, exigir aos candidatos a apre-
sentação de documentos das declarações prestadas.

12 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — De acordo com o despacho conjunto n.o 373/2000, de 1 de

Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31
de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

14 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Fernanda Maria Dinis Fernandes Martins
Mendes, assessora superior (ramo de laboratório) do Hospital
de São Teotónio, S. A., Viseu.

Vogais efectivos:

1.o Dr. José Jorge Dinis Soares, assessor superior da Sub-
-Região de Saúde de Viseu.

2.o Dr.a Ana Maria Bento Queirós Carvalho, assessora do
Hospital de São Teotónio, S. A., Viseu.

Vogais suplentes:

1.o Dr.a Ana Cristina Rodrigues Teixeira Dias Marques,
assessora superior do Hospital de São Teotónio, S. A.,
Viseu.

2.o Dr.a Maria Fernanda Sousa Fonseca, assessora da Sub-
-Região de Saúde de Viseu.

14.1 — Todos os elementos do júri são do ramo de laboratório
da carreira técnica superior de saúde.

14.2 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

29 de Junho de 2005. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Ana Maria Abrantes Mendes Abrantes.

Hospital de São João

Rectificação n.o 1223/2005. — Por ter havido lapso na publicação
inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 120, de 24 de Junho
de 2005, a p. 9283, col. 1.a, aviso n.o 6230/2005 (2.a série), referente
ao concurso externo de ingresso para provimento de 11 lugares de
auxiliar de acção médica, da carreira dos serviços gerais, do quadro
de pessoal do Hospital de São João, rectifica-se que onde se lê «Avi-
sam-se os candidatos admitidos que as provas de conhecimentos gerais
terão lugar no dia 6 de Agosto de 2005, às 9 horas, no Hospital
de São João, sito na Rua do Dr. Roberto Frias, 4200 Porto, devendo
os candidatos apresentar-se munidos do bilhete de identidade» deve
ler-se «Avisam-se os candidatos admitidos que as provas de conhe-
cimentos gerais terão lugar no dia 6 de Agosto de 2005 às 9 horas,
no Hospital de São João, sito na Alameda do Prof. Hernâni Monteiro,
Asprela, 4200 Porto, devendo os candidatos apresentar-se na Linha
Azul deste estabelecimento munidos do bilhete de identidade».

1 de Julho de 2005. — A Responsável do Serviço de Recursos
Humanos, Aida Pinheiro.


